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Apresentação do Presidente Roberto Campos Neto na Goldman Sachs Growth Markets
Conference 

Clique ver a apresentação do Presidente do Banco Central do Brasil, Roberto Campos Neto, na
Goldman Sachs Growth Markets Conference, promovida pelo Goldman Sachs.

BC promove na terça-feira (19/10) o webinar “Emissão e Movimento”, o quinto da série
“O Real Digital” 

O Banco Central promove na próxima terça-feira, 19/10, das 11h às 12h, o webinar “Emissão e
Movimento”. Será o quinto de sete encontros da série “O Real Digital” programados até novembro,
com transmissão pelo Canal do BC no YouTube.

Neste webinar, os painelistas discutirão as estratégias de criação, distribuição, custódia e
destruição do real digital com o objetivo de refinar as diretrizes de operação do real digital e avaliar
seus impactos no Sistema Financeiro Nacional (SFN).

Participam da mesa redonda Bruno Magrani, Diretor de Relações Institucionais do Nubank; Leandro
Vilain, Diretor de Inovação, Produtos e Serviços da Febraban; Márcio Garcia, Professor titular do
Departamento de Economia da PUC-RJ. A moderação do painel ficará a cargo de Rogério Lucca,
Chefe do Departamento de Operações Bancárias e de Sistema de Pagamentos.

A imprensa poderá fazer perguntas pelo e-mail bccoletiva@bcb.gov.br – os jornalistas deverão se
identificar com nome e veículo que representam. O público em geral poderá interagir com o evento
por meio do chat no YouTube e pelo e-mail real.digital@bcb.gov.br.

Evento: Webinar “Emissão e Movimento”
Local: Canal do BC no YouTube
Data e hora: Terça-feira (19/10), das 11h às 12h.

BC divulga o IBC-Br de agosto de 2021 

Clique para acessar o Índice de Atividade Econômica do Banco Central (IBC-Br) de agosto de 2021.

Banco Central vai debater melhorias para os cartões pré-pagos 

Harmonizar as regras relativas à tarifa de intercâmbio (TIC) e o prazo de liquidação de transações
de cartões pré-pagos ao que hoje é praticado nas transações com cartões de débito. Esse é o
propósito de consulta pública lançada pelo BC para colher sugestões sobre o assunto.

A intenção é que a consulta pública auxilie o Banco Central no desenvolvimento de ato normativo
para o qual se propõem as seguintes medidas:

- limite máximo de 0,5% relativo à tarifa de intercâmbio (TIC), aplicado em qualquer transação de
cartões de débito e pré-pagos; e

- vedação de prazos máximos diferentes para disponibilização dos recursos ao usuário final
recebedor envolvendo esses dois instrumentos de pagamento.

Acompanhe a consulta pública 89/2021 por aqui. Seu prazo é de 45 dias. Ao seu final, as sugestões
propostas serão analisadas pelo BC com vistas a um adequado aperfeiçoamento regulatório.
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https://www.bcb.gov.br/conteudo/home-ptbr/TextosApresentacoes/Ap_RCN_GS_15.10.pdf
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Monitoramento

Em sua atuação pautada pela promoção da eficiência e do atendimento às necessidades dos
usuários finais dos serviços de pagamento, o Banco Central com  a presente consulta pública
propõe um aperfeiçoamento da Circular 3.887, de 26 de março de 2018, que já estabelece limites
máximos para a tarifa de intercâmbio nos arranjos de pagamento de compra e de conta de
depósito (as transações com cartão de débito).

Liquidação

Uma das melhorias pretendidas diz respeito ao prazo de liquidação envolvendo as operações com
cartões pré-pagos para a disponibilização dos recursos ao usuário final recebedor, que hoje, a
depender do acordo do emissor do cartão com o instituidor do arranjo de pagamento, pode ser o
mesmo prazo dos cartões de crédito. No entanto, os recursos são debitados da conta do pagador
imediatamente como nos cartões de débito.

Tarifa de Intercâmbio (TIC)

A TIC é a remuneração paga pelo credenciador ao emissor do instrumento de pagamento por
transação. A TIC dos cartões de débito está hoje limitada por norma a 0,5% na média das
transações, excluindo-se os cartões corporativos e as transações não presenciais. Já a TIC dos pré-
pagos não está sujeita à regulação.

A proposta é de uniformizá-la com o limite máximo de 0,5% para qualquer transação envolvendo
cartões pré-pagos ou de débito.

Harmonização

Tratando-se de serviços de pagamento similares (transações de baixo risco em virtude de os
recursos destinados ao pagamento encontrarem-se disponíveis na conta do usuário pagador no
momento da autorização da transação), está se propondo que esses dois arranjos de pagamento
possuam regras similares.

Agenda BC#
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https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Circular&numero=3887
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A consulta pública também contempla as iniciativas da Agenda BC#, na dimensão competitividade.

Fonte: BCB, em 15.10.2021.
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